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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0914/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 12 de julho de 2023. 

 

Processo nº 5007355-50.2023.4.02.5117, 

ajuizado por  

representado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 3ª Vara 

Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à internação e avaliação 

para cirurgia oncológica. 

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo documento da clínica COM – Oncologia Hematologia, Centro de Infusão 

(Evento 1, ANEXO3, Página 3), emitido em 29 de junho de 2023, pelo médico                                                  

,                                                                                  o Autor, 76 anos, apresenta perda de peso nos 

últimos 6 meses, evoluindo com plenitude pós-prandial e hiporexia. Foi submetido a exame de 

imagem que evidenciou grande lesão ulcerada de limites imprecisos circulando o piloro, causando 

estenose. Foi solicitado avaliação urgente pelo Serviço de Oncologia Cirúrgica para possibilidade 

de cirurgia upfront x cirurgia para definição de patência de via alimentar (jejunostomia). Foi 

mencionado que o atraso em definir a conduta cirúrgica pode representar desfecho desfavorável ao 

Autor, incluindo óbito por inanição.  

2.   De acordo com documento da Clínica Universal – Médicos e Serviços (Evento 1, 

ANEXO3, Página 4), sem data de emissão, assinado pela médica                                                                           , 

o Autor, 77 anos, apresenta inapetência, emagrecimento e vômitos pós-prandiais. Foi diagnosticado 

com estenose total de piloro por lesão gástrica (suspeita de Borrmann III). 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A estenose é uma afecção em que uma estrutura anatômica é contraída além das 

dimensões normais1. A estenose do piloro é o estreitamento do canal pilórico com várias etiologias. 

                                                      
1 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de estenose. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C23.300.287>. Acesso em: 12 jul. 2023. 
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A forma comum é devido à hipertrofia muscular (estenose pilórica hipertrófica) observada em 

lactentes2. 

2.  Perda de peso (Perda ponderal) é importante causa de internação hospitalar, pois 

pode fazer parte do quadro clínico de doenças sistêmicas avançadas, simbolizar primeiro sintoma de 

malignidade ou manifestação de doenças psiquiátricas. Independente da causa de base há correlação 

entre perda de peso e aumento da morbimortalidade. Perda de peso significativa (perda ponderal) 

pode ser definida como perda maior que 5,0% do peso habitual no período de seis a 12 meses 

(síndrome consumptiva). As principais causas de perda de peso isolada são: câncer, distúrbios 

psiquiátricos, doenças do aparelho digestório, endocrinopatias, afecções reumáticas, infecções e 

origem indeterminada3. 

3.  Inapetência (hiporexia) é a diminuição ou perda de apetite acompanhada por uma 

aversão à comida e incapacidade para comer. É a característica definida para o transtorno 

denominado anorexia nervosa4. 

4.  O vômito ou êmese é um ato involuntário, que consiste na expulsão peroral forçada 

do conteúdo gástrico, provocada por contração enérgica dos músculos abdominais. É precedido, na 

maioria das vezes, por náuseas, que é a sensação iminente de vômito; trata-se de uma impressão 

subjetiva, mal definida, comumente referida como "enjôo" ou "ânsia". A náusea e o vômito 

frequentemente se associam a fenômenos vasomotores como salivação intensa, sudorese profusa, 

vasoconstrição com palidez e alterações da frequência do pulso. Antes do vómito pode ocorrer 

aceleração gradual da frequência respiratória e queda da pressão sanguínea. Esse fenômeno pode 

refletir, em parte, uma alteração do débito cardíaco, resultante de alterações súbitas e acentuadas da 

pressão intratorácica5. 

5.  Para o adenocarcinoma gástrico avançado, utiliza-se a classificação macroscópica 

endoscópica de Borrmann, que subdivide-se em: Borrmann I (lesão polipóide ou vegetante, bem 

delimitada), Borrmann II (lesão ulcerada, bem delimitada, de bordas elevadas), Borrmann III (lesão 

ulcerada, infiltrativa em parte ou em todas as suas bordas) e Borrmann IV (lesão difusamente 

infiltrativa, não se notando limite entre o tumor e a mucosa normal – linite plástica)6. 

 

DO PLEITO  

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital7. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

                                                      
2 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de estenose do piloro. Disponível em: < 

https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C06.405.748.340.690>. Acesso em: 12 jul. 2023. 
3 PINHEIRO, K. M. K. Et al. Investigação de síndrome consumptiva. Arquivo Médico dos Hospitais da Faculdade de Ciências Médicas 

da Santa Casa de São Paulo, 2011. Disponível em: < http://docplayer.com.br/5890884-Investigacao-de-sindrome-consumptiva.html>. 

Acesso em: 12 jul. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descritores em Ciências da Saúde – DeCS. Definição de inapetência. Disponível em: 

<http://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&tree_id=&term=lombalgia&tree_id=C23.888.821.108&term=inapet%C3%AAncia>. Acesso em: 12 jul. 2023.  
5 Scielo. TAKAHASHI, E. I. U. et al. VÔMITO E HEMATÊMESE : aspectos gerais e conduta de enfermagem. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/pdf/reeusp/v14n3/0080-6234-reeusp-14-3-219.pdf>. Acesso em: 12 jul. 2023.  
6 MENEZES, L. S. Avaliação da Expressão Gênica de Foxe1 em Câncer Gástrico. UNESP – Universidade Estadual Paulista. Botucatu, 
2013. Disponível em: 

<https://repositorio.unesp.br/bitstream/handle/11449/108457/000742882.pdf;jsessionid=7B5466CF78E7456FF461370FF7D9E7DE?seq

uence=1>. Acesso em: 12 jul. 2023. 
7 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E02.760.400>. Acesso em: 12 jul. 2023. 
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acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento8.  

2. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento9.  

3.  A cirurgia oncológica é aquela destinada a extirpar a neoplasia através do 

procedimento cirúrgico. Naqueles casos em que a cura anatômica não é mais possível, o cirurgião 

pode, muitas vezes, contribuir para a sua paliação10.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de estenose total de piloro por 

lesão gástrica (suspeita de Borrmann III) (Evento 1, ANEXO3, Páginas 3 e 4), solicitando o 

fornecimento de internação e avaliação para cirurgia oncológica (Evento 1, INIC1, Página 7). 

Contudo, observou-se que em documentos médicos acostados ao processo, não há citação ou pedido 

de internação, conforme pleiteado. Dessa forma, ressalta-se que as informações abaixo estão 

relacionadas à avaliação para cirurgia oncológica e que caberá a unidade de saúde mediante o 

quadro do Autor, proceder com o pedido de internação, caso necessário.  

2.  De acordo com a Portaria Conjunta nº 03, de 15 de janeiro de 2018, que aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Adenocarcinoma de Estômago, o câncer gástrico tem 

seu prognóstico e tratamento definidos pela localização e estadiamento do tumor, número de 

linfonodos ressecados e acometidos e presença de metástases. O tratamento do câncer de estômago 

é cirúrgico sempre que exequível e, até este momento, o único que isoladamente tem intenção 

curativa. Aproximadamente 85% dos pacientes com este diagnóstico serão candidatos à cirurgia e, 

destes a metade poderá ser ressecada e um quarto será com intenção curativa. Pacientes com 

diagnóstico de câncer de estômago devem ser atendidos em hospitais habilitados em oncologia e com 

porte tecnológico suficiente para diagnosticar, tratar e proceder ao acompanhamento11.  

3.  Diante do exposto, informa-se que a avaliação para cirurgia oncológica está 

indicada ao manejo da condição clínica do Autor - estenose total de piloro por lesão gástrica 

(suspeita de Borrmann III) (Evento 1, ANEXO3, Páginas 3 e 4). Além disso, está coberta pelo SUS, 

conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, 

sob o seguinte código de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando o disposto na Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

                                                      
8 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 12 jul. 2023. 
9 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 12 jul. 2023. 
10 Colégio Brasileiro de Cirurgiões. Programa de Auto avaliação em cirurgia oncológica. Disponível em: <https://cbc.org.br/wp-

content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf>. Acesso em: 12 jul. 2023.  
11 Conitec. Ministério da Saúde. Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas. Adenocarcinoma de Estômago, 2018. Disponível em: < 
https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/relatorios/portaria/2018/portaria-conjunta-3_ddt-adenocarcinoma-de-

estomago_15_01_2018_sctie.pdf >. Acesso em: 12 jul. 2023.  

https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
https://cbc.org.br/wp-content/uploads/2013/05/Ano1-IV.Cirurgia-oncologica.pdf
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tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)12.  

8.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde13. 

9. Acrescenta-se que foram realizadas consultas às plataformas da Secretaria Municipal 

de Saúde – Transparência do SISREG Ambulatorial e Sistema Estadual de Regulação – SER, 

contudo não foi encontrado solicitação da referida demanda para o Autor. 

10. Para o atendimento na referida Rede de Alta Complexidade Oncológica, sugere-se 

que o Autor ou seu representante legal compareça à Secretaria Municipal de Saúde de seu município, 

munido de encaminhamento médico atualizado e datado, contendo a solicitação do atendimento 

indicado, a fim de ser encaminhado via Central de Regulação para uma das unidades habilitadas, 

apta ao atendimento necessário ao seu caso. 

11. Ressalta-se que em documento (Evento 1, ANEXO3, Página 3), foi solicitado 

urgência para a avaliação cirúrgica do Autor, devido ao risco desfecho desfavorável ao Autor, 

incluindo óbito por inanição. Assim, salienta-se que a demora exacerbada na realização do 

acompanhamento do Autor pode comprometer o prognóstico em questão. 

É o parecer. 

  Ao 3ª Vara Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

                                                      
12 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 
nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 

http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

12 jul. 2023. 
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 12 jul. 2023. 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  

 

 


